
PRO"IETO DE LEI N" 46/2018, de qwtoria do Depwtødo

DERLTIL,SO¡T CHAGAS.

Incluído em Pøutø nøs reuniões ordintiricts a{os diøs 20, 2l e

22 de março do øno corrente.

Não Recebeu Emendøs

As Comissões de:

l. Constituição, Justiça e Redøçãa;

2. Finønçøs priblicøs;

3. Transporte, Trânsito e Mobitidøde;

4. Obrøs, Patrimônio e Serviços Fúblicos"

Em:

Deputødo

7"


